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PORTARIA Nº175, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 
“INSTITUI COMISSÃO DE 

INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS, 

IMÓVEIS E DE BENS EM 

ALMOXARIFADO PERTENCENTES 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE/BA E DOS FUNDOS 

MUNICIPAIS EXISTENTES, E 

DÁOUTRAS  PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de Suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei 

Federal nº 4.320/64 e na             Resolução nº 1.060/05 Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art.  1º  Fica instituída a Comissão de Inventário de Bens Móveis, Imóveis  e 

Bens em Almoxarifado pertencentes à Prefeitura Muncipal de Baixa 

Grande/BA e Fundos Municipais existentes. 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros, sob a 

presidência do primeiro: 

 

I. Lucas Tadeu Cerqueira Santana Matos 

II. Adailma Pereira de Almeida  

III. Jaciara Sena de Jesus Vilela 

IV. Soraia Miranda Pamponet Campos 

 

Art. 3º São atribuições dos membros da comissão: 

 

Realizar o inventário anual de bens móveis, imóveis e bens em almoxarifado, 

promovendo o exame físico dos bens quanto à especificação e quantidade; 

Elaborar relatórios (Termos Circunstanciados) do inventário de bens móveis, 

imóveis e dos bens em almoxarifado da Prefeitura e Fundos Municipais 

existentes, indicando o saldo total apurado e o detalhamento das divergências 

encontradas (através de notas explicativas) que serão encaminhados junto à 

Prestação de Contas Anual do exercício de 2022. 
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Art. 4º Ao ser detectada pela Comissão a existência de bens julgados 

desnecessários e/ou inservíveis, será relatado o fato ao Setor de  Patrimônio 

para ciência e providências cabíveis. 

Art. 5º Os bens patrimoniais não localizados no dia da verificação física, sem 

justificativa do seu responsável, ou com justificativa não aceita pela Comissão, 

serão considerados extraviados e, nessa condição, serão relatadas para o Setor 

de Patrimônio tomar as devidas providências junto ao Chefe  do  Poder 

Executivo. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Baixa Grande/BA, em 12 de Novembro de 2024. 

 

 

 

 

GILVAN RIOS DA SILVA 

 PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 176, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

“Efetua a Remoção de Servidor e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 

Município de Baixa Grande e em cumprimento às normas constitucionais vigentes 

que lhe confere o cargo: 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado para servidora no dia 18 de outubro 

de 2024, solicitando sua remoção para unidade escolar que já atua há quase 10 

(dez) anos. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Remover a pedido, sem ônus para a Administração Pública, a servidora 

JULIANE MACEDO SANTOS SILVA, inscrita no CPF nº 976.271.785- 68, com 

matrícula funcional nº 491, ocupante do cargo de Professora Municipal, da Escola 

Lídia Peixoto Santana para a Escola Professor Adenias Rodrigues da Silva. 

 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 12 DE 

NOVEMBRO DE 2024.  

 

GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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